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PROJETO DE LEI N.° j f S"/2007

"Dispõe sobre a obrigatoriedade da
instalação de sanitários químicos portáteis,
nos canteiros de obras e edificações
localizados dentro do perímetro urbano do
Município e dá outras providências".

No uso das atribuições conferidas no artigo 107, inciso I do Regimento
Interno deste Poder Legislativo, submeto ao crivo do Soberano Plenário, o seguinte
PROJETO DE LEI:

Art. 1°. Os proprietários de imóveis e responsáveis por obras e
edificações localizadas dentro do perímetro urbano do Município, ficam obrigados a
instalar nos canteiros das respectivas construções e reformas, cabines portáteis
dotadas de dispositivos químicos de assepsia, inócuos à saúde e ao meio ambiente,
observadas as seguintes determinações:

I - nas edificações ou reformas de áreas de até 350 m2 (trezentos e
cinqüenta metros quadrados), a obrigatoriedade de(uma)cabine portátil masculina e

(um^ feminina: 0^
Br '

M- nas edificações ou reformas de área superior a prevista no inciso I
deste artigo, a obrigatoriedade de uma cabine portátil masculina e uma feminina, para
cada grupo de até 15 (quinze) empregados.
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Parágrafo Único - No caso de não haver mulheres trabalhando, fica
excluída a obrigatoriedade da instalação de cabine portátil feminina.

Art. 2°. Ficam excluídas desta Lei, as construções e reformas,
comprovadamente realizadas em regime de mutirão, bem como as que possuam
instalações sanitárias ligadas á rede de esgoto.

Art. 3®. O descumprimento às exigências desta Lei sujeitará o infrator
ao pagamento de multa equivalente a 2.000 (duas mil) Unidades Fiscais de Campo
Mourão - UFCM's e embargc^a obra ou edificação, em caso de reincidência.

Art. 4®. Esta Ia entra em vigor na data de sua publicação

PLENÁRIO "VEREADOR JOSÉ PEREIRA CARNEIRO", em 05 de junho de 2007.

DR. ERALDO TEODORO DE OLIVE
Vereador
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MENSAGEM JUSTIF

PROJETO DE LEI N.°

nvA

/2007

O presente Projeto de Lei tem por objetivo obrigar a instalação de
sanitários químicos portáteis, nos canteiros de obras e edificações localizados dentro
do perímetro urbano do Município, na tentativa de minimizar os problemas de liigiene.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, em 05 de junho de 2007.

Dr. Eraldo Teodoro (

Vereador



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N."
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

)Nâo

) Sim, Conforme anexo

QUANTO À PREJUDICIALIPAPE:

X ) não há qualquer óbice.

) a proposiçãoé idênticaa outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1.C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Trata-se de indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI)conforme documento anexo.

QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DAPROPOSIÇÃO.

X ) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151,§ 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
o

(em anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°. inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2®, do R.l.

Campo Mourão, o S de Maio de 2007.

ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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Excelentíssimo Senhor Vice-Presidente,

Nos termos da legislação em vigor, registramos a súmula da proposição
que segue:

PROJETO DE LEI QUE "Dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação de sanitários
s químicos portáteis, nos canteiros de obras e edificações localizados dentro do

perímetro urbano do Município e dá outras providências".

i Respeitosamente,

Dr. Eraicío Teodoro de òllveira
Vereador PMDB — ^ •
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O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E
ARQUIVO HISTÓRICO CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU
MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE AMATÉRIA:

(X) Não

( ) Sim, conforme anexo.

• QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(X) NADA OBSTA NESTE DEPARTAMENTO.

( ) Já aprovada (167,1, a RI)

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, p)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,0), necessitando de
análise Jurídica

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada
inconstitucional pela CLR.

Campo Mourão, 04 de abril de 2007.

DioneClei Valério da Silva
Chefe do Departamento de Controle Legislativo

e Arquivo Histórico
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PROJETO DE LEI N° 115/2007

Senhor Presidente,

Atendendo determinação de Vossa Excelência, estampada no rosto da

proposição referenciada, e considerando a competência a este órgão consultivo atribuída

pelo inciso IV, do artigo 31 do Regimento Interno, cabe-me aduzir o que segue.

RELATÓRIO

"Dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação de sanitários químicos

portáteis, nos canteiros de obras e edificações localizados dentro do perímetro urbano do

Município e dá outras providências", é a Súmula do Projeto de Lei n° 115/2007, exposto

em 04 (quatro) artigos.

NO MÉRITO

S.M.J., não vislumbro qualquer restrição legal que obste a tramitação da

proposição em comento, cabendo aos Vereadores membros dos Colegiados

Permanentes desta Casa decidirem sobre a matéria enfocada.

D,
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É o que me compete argüir.

Campo Mourâo, 06 de julho de 2007.

ROBERTO P^RIBEIRO DE CASTRO
Procurador Parlamentar

O.A.B. /PR-6.608

PODER D!^ CAMPO MOÜÍ^O

o"?

l
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Vereador Siünei Jardim

Bancada do PPS

SALAS DAS COMISSOES
Projeto de Lei Ordinária n° 115.1493.05062007
Sumula: Dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação de sanitários químicos
portáteis, nos canteiros de obras e edificações localizados dentro do perímetro
urbano do Município e dá outras providências.
Iniciativa: Vereador Eraldo Teodoro de Oliveira

Parecer

Comissão de Legislação e Redação
Relator: Vereador Sidnei Jardim

O Projeto em questão de autoria do Vereador Eraldo Teodoro de
Oliveira e de louvável iniciativa.

Após analise dos pareceres dos departamentos desta Casa de Leis, e
respaldado no Parecer do Procurador Parlamentar não encontrou óbice.

Da mesma forma, a matéria objeto da presente proposição está em
conformidade com legislação vigente em outros municípios do nosso País e do
nosso Estado.

Portanto por ser matéria já sancionada em outros Municípios foi
verificada que cabe a esta Comissão Permanente de Legislação e Redação
emitirmos nosso parecer Favorável a tramitação em Plenário desta Casa de Leis.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATINVO, 17 de agosto de 2007.

SIDNEIJARDIM
j^elator

ROQUE APARECIDO DE FREITAS
MEMBRO

IR FRANCOiÒE UMA
MEMBRO
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PROJETO DE LEI N. ° 115/2007

AUTORIA DO VEREADOR ERALDO TEOPQRO DE OLIVEIRA

ENVIADO ÀCOMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS EORÇAMENTO

RELATOR: VEREADOR EDSON UMA

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão, o Projeto de_Lei n. ° 115/2007, de autoria do
Vereador Eraldo Teodoro de Oliveira, que DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE
DA INSTALAÇÃO, NOS CANTEIROS DE OBRAS E EDIFICAÇÕES LOCALIZADAS
DENTRO DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO EDÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VOTO DO RELATOR:

Após análise do incluso projeto de Lei, manifestamos VOTO FAVORÁVEL ò
tramitação da presente proposição.

Plenário "Vereador José Pereira Carneiro",
em 29 de agosto^

"ÃRÍÇ1PA^™CK DINIZ

SAL rTÍnsturibio



Protocolo n®. 1493 /2007.

Assunto: Nomeação de relatoria no PL n° 115/2007.

AUTORIA: Dr. Eraldo Teodoro de oliveira

Nos termos das disposições do artigo 51, do Regimento Intemo, encaminho
o presente Projeto de Lei n° 115/2007, de autoria do Vereador Dr. Eraldo Teodoro
de oliveira- DISPÕE SOBER A OBRIGATORIEDADE DA INSTALAÇÃO DE
SANITÁRIOS QUÍMICOS PORTÁTEIS NOS CANTEIROS DE OBRAS E
EDIFICAÇÕES LOCALIZADOS DENTRO DO PERÍMETRO URBANO DO
MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS Exmo. Sr. VEREADOR ISIDÓRIO
DA SILVA MORAES, o qual nomeio RELATOR.

O protocolado deverá ter suas folhas devidamente numeradas e rubricas
pelo Senhor Relator, para segurança em relação aos documentos recebidos por
esta Comissão, e os que porventura possam ser juntados para melhor apreciação
da proposição legislativa.

Observo ao Senhor Relator a necessidade de se observar se a proposição
atende aos interesses da coletividade como um todo, em face de que esta
Comissão Pemnanente é a ÚNICA que tem poderes regimentais, vide inciso do
artigo 41.

Para encaminhamento de suas necessidade poderão ser solicitadas
diligências, audiências, ouvida de autoridades e técnicos, entre outros pleitos.

Observo, ainda, que esta Comissão praticando seu mister como se espera
pelasdisposições da Lei Orgânica e Regimento Intemo, possibilitará que a matéria
legislativa embrionária efetiva e objetivamente atenda os interesses e direitos
difusos da coletividade, não se tomando, de futuro, um texto legal que satisfaz o
Autor da proposição, porém um vago legislativo.

Campo Mourão, 03 de Setembro de 2007.

uiz Alfredo aTwpã

Presidente da Comis^o dà Méritos Temáticos
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PROJETO DE LEI N.° 115/2007.

AUTORIA: Dr, ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA.

ENCAMINHADO À COMISSÃO DE MÉRITOS TEMÁTICOS

RELATOR : VEREADOR ISIDORIO MORAES.

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão Projeto de Lei n° 115/2007, de autoria do
Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira - " que DISPÕE SOBRE A
OBRIGATORIEDADE DA INSTALAÇÃO, NOS CANTEIROS DE OBRAS E
EDIFICAÇÕES LOCALIZADAS DENTRO DO PERÍMETRO URBANO DO
município E Dá outras PROVIDÊNCIAS".

VOTO DO RELATOR:

Analisando o Projeto de Lei em epígrafe, e, não existindo
qualquer óbice quanto à tramitação, manifestamos nosso VOTO FAVORÁVEL á
apreciação do Soberano Plenário.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 12 de Setembro de 2007.

Luiz Alfredo da Cunha Bernardo
Membro

ORAEI

Relator

Carlos Arítonio I. Koc|
Membro
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Carlos Koch V
Edson Lima

Dr. Eraldo

Isidoro Moraes

Luiz Alfredo \f
Maria y
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Sidnei j \

F - favoráveis

C- contrários

A - ausentes

rs



Projeto de

Autoria

(jj^

REDAÇÃO FINAL
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"^/\/\A ÍAAAl->aò •

n°

A.

Campo Mourão, em ^ /2007.

m^.cU
l;4cUd^1l;4cUeí^Uveimj

Consultoria Técnico^^Legislativa
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PROJETO DE LEI m 116/2007

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA
INSTALAÇÃO DE SANITÁRIOS QUÍMICOS
PORTÁTEIS, NOS CANTEIROS DE OBRAS E
EDIFICAÇÕES LOCALIZADAS DENTRO DO
PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, Estado
do Paraná, aprovou e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte LEI;

Art. 1- Os proprietários de imóveis e responsáveis por obras e
edificações localizadas dentro do perímetro urbano do Município, ficam obrigados a instalar
nos canteiros das respectivas construções e reformas, cabines portáteis dotadas de
dispositivos químicos de assepsia, inócuos á saúde e ao meio ambiente, observadas as
seguintes determinações:

I - nas edificações ou reformas de áreas de até 350 m2 (trezentos e
cinqüenta metros quadrados), a obrigatoriedade de 01 (uma) cabine portátil masculina e 01
(uma) feminina;

II - nas edificações ou refonnas de área superior à prevista no inciso I deste
artigo, a obrigatoriedade de uma cabine portátil masculina e uma feminina, para cada grupo
de até 15 (quinze) empregados.

Parágrafo único - No caso de não haver mulheres trabalhando, fica
excluída a obrigatoriedade da instalação de cabine portátil feminina.

Art. 2- Ficam excluídas desta Lei, as construções e reformas,
comprovadamente realizadas em regime de mutirão, bem como as que possuam instalações
sanitárias ligadas à rede de esgoto.

Art. 3- O descumprimento às exigências desta Lei sujeitará o infrator ao
pagamento de multa equivalente a 2.000 (duas mil) Unidades Fiscais de Campo Mourão -
UFCM's e embargo da obra ou edificação, em caso de reincidência.

Art. 4^ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado
do Paraná, em 24 de setembro de 2007.

Dr. Eraldo Teodoro de Oliveíl
Presidente
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Ofício 3.140/07-GAB-PRES.
Campo Mourão, 25 de setembro de 2007.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei abaixo relacionados,
analisados e aprovados em Plenário:

68/07 - "Regulamenta a propaganda oficial em jornais de Campo Mouráo", de autoria do
Vereador Edson Silva de Lima.

77/07 - "Dispõe sobre a inclusão do evento cultural "Novos Talentos", no Calendário Oficial
de Eventos do Município e dá outras providências", de autoria do Vereador Eraldo
Teodoro de Oliveira.

95/07 - "Dispõe sobre a autorização ao Poder Executivo Municipal para designar áreas para
a fixação de cartazes e fotos de eventos culturais e de crianças desaparecidas no
Território do Município e dá outras providências", de autoria do Vereador Eraldo
Teodoro de Oliveira.

115/07 -

139/07 -

143/07 -

"Dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação de sanitários químicos portáteis, nos
canteiros de obras e' edificações localizadas dentro do perímetro urbano no
Município, e dá outras providências", de autoria do Vereador Eraldo Teodoro de
Oliveira.

"Altera dispositivos da Lei n° 776/1992, que Dispõe sobre o serviço de automóveis
de aluguel no Município de Campo Mourão e dá outras providências", de autoria do
Vereador Eraldo Teodoro de Oliveira.

"Denomina Praça Alvorada, o passeio público situado na quadra 48, do Jardim Lar
Paraná, entre as Ruas Dom Jaime Luiz Coelho, Shuhei Uetsuka, Akibono e Duque
de Caxias", de autoria do Vereador Edson Silva de Lima.

Respeitosamente,

Dr. Eraldo Teodoro de Oliveii
Presidente

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mouráo - PR
VBN.
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PUBLICADO NOÓRGÃO OFICIAL

DOMUNICÍPIO N» 1130/2007

DE 09/11/2007

LEI N''2290
De 8 de novembro de 2007

Dispõe sobre a obrigatoriedade da Instalaçao de
sai^tários químicos portáteis, nos canteiros d® obras e
edificações localizadas dentro do perímetro urbano d
município, e dáoutras providências.

o PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAMPO
«OURtó, iZoTSLé. .prova . eo, p™fei» do Muniolp.o, »no«no .
seguinte

LEI:

Art 1° Os proprietários de imóveis e responsáveis por obras e
edificações localizadas «^en^ro do perim^^^^^^

assepsia, inócuos á saúde

TaTmeio ambiente, observadas as seguintes determ.naçoes,
I-nas edificações ou reformas de áreas de até 350

ecinqüenta mio^quíiradL). aobrigatoriedade de 01 (uma) cabine portátil
masculina e 01 (uma)feminina;

I! nas edificações ou reformas de área superior à Prevista no
inciso Ideste artigo, aobrigatoriedade de uma cabine portátil masculinaSirla pia cada grupo de até 15 (quinze) empregados.

Parágrafo único. No caso de não haver mulheres trabalhando,
fica excluida aobrigatoriedade da instalação de cabine portátil feminina.

Art 30 Ficam excluídas desta Lei, as construções e refotrcomprovadamente "realizadas em reg^e de mutirão, bem como as que^uar
instalações sanitárias ligadas àrede de esgoto. ^

Art 3° Odescumprimento às exigências desta Lei sujeitará o\ 1
SZ '̂Z::'TSST.Z!^i iToaSlií
reincidência.

prefeitura municipal de campo MOURÃO WfiftDO do PARANÁ
- e-mail:prefei.ura@campomouraoWv.br

cmn
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Art. 4^* Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão. 8-de-novembro de 2007

Nel^^á^^fureck
PrefejtG-Wkmiapal

NJosé Luii Gurgel
Ph)curadpr-Geral
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LEI N"2 29 0

De 8 de novembro de 2007

Dispõe sobre a obrigatoriedade da
instalação de sanitários quimicos portáteis,
nos canteiros de obras e edificações
localizadas dentro do perimetro urbano do
município, e dá outras providências.

O PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu. Prefeito do
Município, sanciono a seguinte

^ Art. 1° Os proprietários de imóveis e
I ' responsáveis por obras e edificações localizadas dentro do

perimetro urbano do Município, ficam obrigados a instalar nos
1 canteiros das respectivas construções e reformas, cabines
- portáteis dotadas de dispositivos quimicos de assepsia, inócuos

á saúde e ao meio ambiente, observadas as seguintes
determinações:

I - nas edificações ou reformas de áreas
de até 350 m^ (trezentos e cinqüenta metros quadrados), a
obrigatoriedade de 01 (uma) cabine portátil masculina e
01 (uma) feminina;

II - nas edificações ou reformas de área
superior á prevista no inciso Ideste artigo, a obrigatoriedade de
uma cabine portátil masculina e uma '̂ mínina, para cada grupo
de até 15 (quinze) empregados.

1 Parágrafo único. No caso de não haver
mulheres trabalhando, fica excluída a obrigatoriedade da
instalação de cabine portátil feminina.

Art. 2° Ficam excluídas desta Lei, as
construções e reformas, comprovadamente realizadas em
regime de mutirão, bem como as que possuam instalações
sanitárias ligadas á rede de esgoto.

Art. 3° O descumprimento ás exigências
desta Lei sujeitará o infrator ao pagamento de multa equivalente
a 2.000 (duas mil) Unidades Fiscais de Campo Mourão -
UFCM's e embargo da obra ou edificação, em caso de
reincidência.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão. 8 de novembro de 2007

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
José Luiz Gurgel - Procurador-Geral


